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1.   SÍNTESE
Em atendimento ao Despacho nº 145428650, apresenta-se manifestação acerca do item 73 do Parecer
AGU nº 00490/2026, referente à ausência de critérios de sustentabilidade.

O Parecer apontou a necessidade de previsão expressa desses critérios, conforme arts. 5º e 11 da Lei nº
14.133/2021.

Após análise, verifica-se que a solução proposta já incorpora, em sua concepção, práticas alinhadas à
sustentabilidade. Contudo, reconhece-se a necessidade de formalização expressa.

Nesse sentido, esclarece-se que a providência será suprida mediante inclusão de cláusulas específicas
no edital, garantindo a observância dos critérios de sustentabilidade exigidos.

2.   DESENVOLVIMENTO
2.1 Fundamentação
A Lei nº 14.133/2021 estabelece a promoção do desenvolvimento sustentável como diretriz das
contratações públicas.

O Parecer AGU orienta que tais critérios estejam refletidos nos instrumentos convocatórios, especialmente
no edital.

Assim, para atendimento integral à recomendação, opta-se por explicitar tais exigências diretamente no
edital e seus anexos, conferindo maior segurança jurídica e efetividade.

 

2.2 Diretrizes de sustentabilidade a serem previstas no edital
As seguintes diretrizes serão contempladas em cláusulas específicas do edital:

Substituição de tecnologia legada por solução baseada em IP, com maior eficiência energética;

Redução de equipamentos físicos e consequente diminuição de resíduos eletrônicos;

Utilização de meios digitais para gestão, faturamento e comprovação da execução contratual;

Preferência por emissão de documentos em formato eletrônico;

Priorização de suporte remoto, reduzindo deslocamentos técnicos;

Adoção de práticas compatíveis com o Plano de Logística Sustentável (PLS).
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Tais disposições constarão de forma expressa no edital, especialmente nas seções de:

Requisitos da contratação;

Obrigações da contratada;

Modelo de execução e gestão contratual.

 

2.3 Forma de atendimento ao apontamento da AGU
O atendimento ao item 73 do Parecer AGU ocorrerá, portanto, pela inclusão direta de cláusulas no
instrumento convocatório, assegurando que:

Os critérios de sustentabilidade sejam exigíveis contratualmente;

Haja clareza para os licitantes;

Seja garantida a aderência normativa.

Essa abordagem evita apenas menção descritiva no ETP e TR, assegurando eficácia prática por meio de
obrigações contratuais vinculantes.

3.    CONCLUSÃO
Conclui-se que o apontamento do Parecer AGU será devidamente saneado.

A solução adotada consiste na inclusão expressa de cláusulas de sustentabilidade no edital, refletindo
as práticas já inerentes à solução tecnológica escolhida.

As medidas não implicam alteração do objeto, custos ou modelo de execução, limitando-se à formalização
normativa.

Encaminhe-se à Comissão Permanente de Licitações para adoção das providências necessárias à
adequação do edital.

 

 
 

GILSON MACHADO AUERSWALD
Integrante Técnico da Contratação

Documento assinado eletronicamente por GILSON MACHADO AUERSWALD, Agente de
Telecomunicações e Eletricidade, em 28/04/2026, às 08:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=145810626&crc=33B825BB.
Código verificador: 145810626 e Código CRC: 33B825BB.
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